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Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
RUA GONÇALO JOSÉ VITÓRIANO, 236 - CENTRO - SANTA HELENA - PB. 
CEP: 58925-000 - E-mail: cplsantahelena.pb(d,gmail.com - Tel.: (83) 996488374. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.764.284/0001-02, doravante denominado simplesmente ORC, toma 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua Equipe de 
Apoio, sediado no endereço acima, às 08:30 horas do dia 26 de Fevereiro de 2025, por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade 
Concorrência n° 00001/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e sob o regime de empreitada por preço 
global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 
14 de Dezembro de 2006: Decreto Municipal n°017/2023, de 17 de Abril de 2023; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro 
de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, almejando obter a melhor proposta para: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO LOCALIZADO NO 
DISTRITO DE VARZEA DA EMA. TERMO DE CONVÊNIO N° 107/2024, PACTUAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E PREFEITURA MU. 

Data de abertura da sessão pública: 26/02/2025. Horário: 08:30 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 26/02/2025. Horário: 08:45 - horário de Brasília. 
Local: bll.org.br 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DO GINÁSIO POLIESPORTIVO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA. TERMO DE CONVÊNIO N° 107/2024, 
PACTUAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA HELENA—PB. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de 
Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será realizada em um único item. 
1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às 
especificações do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda 
específica — REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA. 
TERMO DE CONVÊNIO N° 107/2024, PACTUAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E PREFEITURA MU —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 40, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do 
Art. 49, todos da Lei 123/06. 
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF. 

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido. dirigido ao Agente de Contratação. até 03 (três) dias úteis antes 
da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2. 1.No endereço: bll.org.br. 
2.3.0 Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos fixados na 
norma vigente. 



2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do 

prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA — ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO — de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO — que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos; 
3.1.6.ANEXO VI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.https://santahelena.pb.gov.br/licitacao/: 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.b11.org.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
3.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto ao Setor de Licitação nos horários normais de expediente, até o 
último dia útil anterior à data estabelecida para recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos 
interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 
3.3.Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, o correspondente Estudo Técnico Preliminar 
- ETP, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 
melhor solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos 
com o respectivo Edital para garantir plena transparência e competitividade. 

4.0.D0 SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Municipal n° 017/2023, de 17 de Abril de 2023; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: 5 (cinco) dias; 
Conclusão: 7 (sete) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
20400 SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
1099 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE GINASIO POLIESPORTIVO 
15001000 RECURSOS LIVRES 
4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
17010000 OUTRAS TRASFERENCIAS DE CONVENIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS — TERMO DE 
CONVENIO 107/2024, PACTUAÇÃO DA SECRETAÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA PARAIBA . 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico: bll.org.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sítio eletrônico para 
acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 
e responsabilizar—se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da 
legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21. 
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.E vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

6.9.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos comprovantes, obrigatoriamente, 
integrarão a documentação para fins de habilitação: 
6.9.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de Profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às 
parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; 
abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional 
competente, só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele fará 



parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes 
documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do 
Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro público, 
nos termos do Art. 221, da Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho 
profissional competente; d) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da 
empresa; e) certidão de registro do licitante no conselho profissional competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua validade 
e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; O declaração 
formal assinada pelo responsável técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente acervo, contendo obrigatoriamente a 
identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: "DECLARO sob as penalidades da lei, que 
autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica no. 
00001/2025 e que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra específica, caso seja vencedora do referido 
certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Santa Helena - PB" Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: ACERVO SEMELHANTE AOS ORCAMENTO COM A 
PARTE DE MAIOR RELEVANCIA DA OBRA. 
6.9.1.1.0 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será admitida a sua substituição por profissional 
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC. 
6.9.1.2.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da sua capacidade técnico-profissional. 
6.9.1.3.0s licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade técnico-profissional serão 
automaticamente inabilitados. 
6.9.2.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua 
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas de 
maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente: abaixo indicadas. 
Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior a: ACERVO SEMELHANTE AOS ORCAMENTO COM A PARTE DE MAIOR RELEVANCIA DA OBRA. 
6.9.2.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade técnico-operacional. 

7.0.D0 CREDENCIAMENTO 
7.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância 
utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: bll.org.br. 
7.2.0s interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.0 licitante responsabiliza—se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê—los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às declarações necessárias e 
obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III 
e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5° da Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e 
em outras normas específicas. 
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 30, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1° ao 30, do Art. 40, da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 
propostas finais, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem 
anterior. 



8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior 

a lance já registrado por ele no sistema. 
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e 
neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

9.0.D0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios 
para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo 1. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo 1. 
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe 
este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente. 
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde 
à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
9.9.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
9.10.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando 
participarem de licitações públicas. 
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação 
da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
10.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 
10.5.1niciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro: 
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema: 
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na 
hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.0 Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, 
restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual 
exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 
o Agente de Contratação poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações: 
10.13.1.Após o reinicio previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente. 
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 



10.17.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, 
será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até dez por cento acima 
da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta 
ordem: 
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por: 
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/09. 
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento: 
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo; 
10.28.4.0 Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a sua proposta 
atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.28.5.E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no 
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.29.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua 
continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.30.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta. 

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para 
contratação, conforme definido neste Edital. 
11.2.0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo de 24 
(vinte e, quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.2.1.E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no 
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo 1; 
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
11.4.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC: 
em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-
lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade 
da proposta: 
11.4. I .É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no 
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Agente de Contratação, que comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.1nexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 



11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo 

ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação 
vigente. 
11.5.0 Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade 
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.6.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao 
saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará a documentação de 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.0s documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — CCME1, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade 
limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal 
ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando 
de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta—se que 
os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os 
referidos documentos limitar—se—ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas 
jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil — RFB e pela Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional — PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União — DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora—Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 
mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, apresentando o respectivo Certificado de 
Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII—A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei n° 5.452, de 10 de maio 
de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo — Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo — Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista 
para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para 
abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus responsáveis técnicos frente ao 
conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da sede do licitante. 
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 
12.3.14.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.9.1. 
I2.4.2.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.9.2. 

12.5.0s documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da solicitação do Agente de Contratação, prorrogável por igual período, nas seguintes situações: 
12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou 



12.5.2.De oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 

exigidos. 
12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.6.1.0s documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
12.7.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova, para fms de habilitação. 
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede 
de diligência, para: 
12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 
12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos 
definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado: 
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da 
documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital. 
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o subitem 
anterior, será assegurado prazia de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do 
resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal e trabalhista de que tratam 
os dois subitens anteriores; 
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar 
a licitação; 
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos originais não 
digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos: 
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.13.0s documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos 
por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou por 
membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, 
sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência 
do referido índice não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionados no 
item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado; 
12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, 
para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação. 
12.15.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao 
saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá 
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

13.0.D0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa 
em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo 
licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua 
validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares eventualmente 
solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços: 
13.1.3.2.Cronograma fisico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de Bonificação ou Beneficio de Despes 
Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES. 
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma físico-financeiro e a composição de custos unitários, deverão ser assinados por 
responsável técnico da empresa: 



13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 

licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço; 
13.2.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta. 
13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em 
contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 
13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o 
arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 
13.4.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da proposta em 
algarismos e por extenso: 
13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário 
prevalecerá; 
13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso; 
I3.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de menor valor. 
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 
eventual sanção ao Contratado: 
13.8.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
13.10.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 

14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 
licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 (trinta) minutos, de forma 
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar 
sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente. da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão 
no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação 
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: bll.org.br. 

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Detenninar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.O.DO CONTRATO 
16.1 Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, 
podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, 
respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 



16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser 

mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção. formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço global. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

17.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
17.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de uni ano. 
17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil — INCC acumulado, tomando—se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1.0brigações do Contratante: 
19.1.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros 
instrumentos hábeis; 
19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do 
correspondente instrumento de ajuste; 
19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla 
e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
19.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

19.2.0brigações do Contratado: 
19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou 
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 
pagamento; 
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante; 
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou 
a documentação exigida na fase de habilitação; 
19.2.6.Exe,cutar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos 
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 
19.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

20.O.DO PAGAMENTO 
20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
20.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando 
for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 



20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 

de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 4- 100) ± 365, sendo TX = 
percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. 
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI c VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
4° do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
22.1.As partes contratantes deverão cumprira Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contrafação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
22.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 
princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
22.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
22.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília — DF. 
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir—se—á o dia do início e incluir—se—á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC. 
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 
do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
23.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: bll.org.br; no Portal Nacional de Contratações 
Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo 
ORC, no endereço: Rua Gonçalo José Vitóriano, 236— Centro — Santa Helena — PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 
horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da São João do Rio do 
Peixe, Estado da Paraíba. 

Santa Helena - PB, 11 de Fevereiro de 2025. 

JONIELSON TAS FIGUEIREDO 
Agente Contratação 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO 1- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
GINÁSIO POLIESPORTIVO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA. TERMO DE CONVÊNIO N° 107/2024, 
PACTUAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA HELENA—PB. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda 
específica — REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VÁRZEA DA EMA. 
TERMO DE CONVÊNIO N° 107/2024, PACTUAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E PREFEITURA MU —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO UND 1 625.483,41 625.483,41 

LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA. TERMO DE 
CONVÊNIO 1\1° 107/2024, PACTUAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DA PARAIBA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB 

TOTAL 625.483,41 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros 
instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do 
correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer 
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a 
documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos 
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: 5 (cinco) dias: 
Conclusão: 7 (sete) meses. 

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil — INCC acumulado, tomando—se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 



6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

7.O.DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando 
for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de pertinentes a essas atribuições. 

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11,111, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 40 do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) ÷ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. 
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.0.D0 MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 
01. 



Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

CNPJ: 08.764.284/0001/02 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROJETO BÁSICO 

1 — Título: 

Reforma e ampliação do Ginásio Poliesportivo localizado no distrito de Várzea da Ema. 

2 — Identificação do objeto: 

Executar todos os serviços pactuados que se refere ao objeto Reforma e ampliação 
do Ginásio Poliesportivo que está localizado em Várzea da Ema, distrito do município de 
Santa Helena-PB. 

3— Justificativa: 

O Município de Santa Helena- PB pretende através do Convênio firmado com o 
Governo do Estado da Paraíba, reformar e ampliar o Ginásio Poliesportivo localizado 
em Várzea da Ema, distrito do município de Santa Helena-PB, o qual dará o apoio 
necessário para as atividades vinculadas à secretaria de educação e esporte, tendo em 
vista que a pratica de esportes e atividades fisicas é necessária para desenvolver uma 
melhor qualidade de vida a população do distrito . Portanto, frente ao contexto 
apresentado, fica justificada a presente solicitação, a qual almeja contribuir para a 
qualidade e conforto da população beneficiada. 

4— Fundamento Legal: 

A contratação na Administração Pública para execução de serviços deverá obedecer 
ao disposto na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e demais 
normas pertinentes. 

10 SANTA 
HELENA 

Rua: Gonçalo José Vitoriano, 236, Centro, Santa 
Helena - PB E-mail. pmsantahelena.pb@gmail.com 



Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

CNPJ: 08.764.284/0001/02 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

5— Especificação: 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 Reforma e ampliação do 
Ginásio Poliesportivo 

localizado no distrito de Várzea da 
Ema. 

m2 
- - R$ 

625.483,41 

6— Cronograma de execução: 

A obra de Reforma do Ginásio Poliesportivo localizado no distrito de Várzea da 
Ema., tem inicialmente previsão de execução de 12 (doze) meses, com inicio em 07/2024 
com previsão de conclusão para 07/2025. 

7— Acompanhamento da execução: 

O Engenheiro Fiscal do Município, será designado representante da Administração 
para acompanhamento e fiscalização da referida obra. 

8— Valor estimado e pagamento contratual: 

O valor estimado é de R$ 625.483,41 (Seiscentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e 
oitenta e três e quarenta e um centavos) de maneira a atender a meta física a ser alcançada 
e definir a forma de pagamento, de acordo com as especificações e cronograma de 
execução de serviços. 

el SANTA 
HELENA 

Rua: Gonçalo José Vitoriano, 236, Centro, Santa 
Helena - PB E-mail. pmsantahelena.pb@gmail.com 



Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

CNPJ: 08.764.284/0001/02 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

9— Responsabilidades da Contratante: 

A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que dá as 
instruções para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, 
aplicação de mão-de-obra, de material e equipamentos considerados inadequados à 

execução do projeto. 
Toda liberação será tornada tendo em vista o conteúdo das Especificações Técnicas. 

Os casos omissos serão resolvidos mediante consulta à FISCALIZAÇÃO. As dúvidas 
suscitadas na interpretação do projeto e das Especificações serão encaminhadas, 
inicialmente, à FISCALIZAÇÃO que, caso julgue necessário, consultará sua instância 
superior. 

Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, bem como a execução e fixação, em local a ser definido pela 
FISCALIZAÇÃO, de placas indicativas da obra, nas dimensões e modelos fornecidos 
pela CEF. 

10— Responsabilidades da Contratada: 

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro acesso 
e trânsito no canteiro de trabalho. 

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias 
justificativas do projeto e a estas Especificações. 

A EMPREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra: 
a. Sanitários para operários; 

b. Tanques para água da construção; 
c. Equipamentos mecânicos; 
d. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo; 
e. Instalação de água potável; 
f. Escritório para FISCALIZAÇÃO; 
g. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos pela 

PREFEITURA; 

el SANTA 
HELENA 

Rua: Gonçalo José Vitoriano, 236, Centro, Santa 
Helena - PB E-mail. pmsantahelena.pb@gmail.com 



Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

CNPJ: 08.764.284/0001/02 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

h. Instalação elétrica para a obra; 

i. Almoxarifado; 
j. Alojamento para operários. 

Santa Helena/PB, 28 de junho de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

g .u13, JOÃO CLF,J3ER FE IRA LIMA 
Data: 01/07/2024 11:35:30-0300 
verifique em https://validariti.gov.br 

SANTA 
HELENA 

João Cléber Ferreira Lima 
Prefeito Municipal 

Rua: Gonçalo José Vitoriano, 236, Centro, Santa 
Helena - PB E-mail. pmsantahelena.pb@gmail.com 
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SANTA MUNICÍPIO: 

. 
HELENA

OBRA: 
REFORMA DO GINÁSIO LOCALIZADO NO 

DISTRITO DE VARZEA DA EMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
_ 

ORÇAMENTO BASE PARA REFORMA DO GINÁSIO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 
_ 

FONTE UNI) QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 8.778,53 

1 1 1036'89 
FORNECIMENTO E INS FALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E FSTRUTURA DE MADEIRA_ 
AF_03/2022 PS 

SINAPI M2 7.65 

— 

316.03 910,1 I 

1.2 99069 
LOCACAO CONVENCIONAI DE ORRA, UTII 1/ANO0 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 
CADA 2.00M - 2 U I ILIZAÇÕES. Ah_10/2018 

SINAPI M 133,60 50236 72366,37 

2 MOVIMENTO DE TERRA 7.735,77 

2. I 93387 REMERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_3412016 IN, \P1 lk13 7207 , 2290 , 1 65023 

2.2 933513 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1.36 M. AF_02/2021 

SINAPI M3 79.83 76,23 6 085,44 

3 INFRA-ESTRUTURA 18222.57 

3,1 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES -SAPATAS 10.008,42 

3.1.1 9 16 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS 
DE COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017 .. 

SINAPI M3 0,58 752.62 433.51 

31? /3159 
Concreto Armado Ick=30,0MPa, usinado, bombeado, 
adensado e lançado, para uso Geral, com formas planas 
en compensado resinado 12mm (05 usos) 

ORSE M3 4,03 2.37 .f3 9 574.91 

3.2 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES -VIGAS BALDRAPAE 6.214,15 

3.2. 1 95240 
LASTRO DE CONCRE [O MAGRO, APLICADO EM PISOS. 
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE '3 CM. 
AF 07/2016 

SINAPI M2 12 62 17 42 219.831 

3.2.2 7369 
Concreto Armado fck=30,0MPa, usinado, bombeado, 
adensado e lançado, para uso Geral, com formas planas 
em compensado resinado 12rnm (05 usos) 

ORSF M3 2 52 2.374.73 5.994.29 

4 SUPERESTRUTURA 26.817,53 

4.1 CONCRETO ARMADO PARA SUPERESTRUTURA - PILARES 5.471,38 

4.1.1 7369 
Concreto Armado !c-1c= 30,0MPa, usinado, bombeado, 
adensado e lançado, para uso Geral, com formas planas 
em compensado resinado 12mm (05 usos) 

ORSt M3 2 30 2.374,73 5.471,38 

4.2 CONCRETO ARMADO PARA SUPERESTRUTURA - VIGAS E RESPALDO 8.540,95 

4 2 1 7369 
Concreto Armado fck=30,0MPa, usinado, bombeado, 
adensado c lançado, para uso Geral, com formas planas 
ern compensado resinado 12mm (05 usos) 

ORS E 

— 

M3 3,60 2.'3 74,73 8.540,95 

4.3 CONCRETO ARMADO PARA SUPERESTRUTURA - VERGAS 153,84 

John Glèci iro 
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4.3 1 93184 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1 5 M DE 
VÃO. AF 0:3/2016 SINAPI M 

_ 

6 GO 2584 153,84 

4.4 LAJE PRÉ-MOLDADA 12.651,36 

4.4.1 '01964 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL 3IAPOIADA, PARA 
FORRO. ENCHIMENTO EM CERAMICA VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) (8+3). AT_11/2020 

SINAPI M2 

_ 

79.23 161.72 12 651,36 

5 PAREDES E PAINE1S 123.483,62 

5.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 120.224,42 

51 1 103:334 

ALVCNARiA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 
14 CM. BLOCO DEI I ADO) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO FM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

SINAPI IM? 177.60 128.41 22.805.62 

51.2 103329 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DF ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL AF 122021 

SINAPI M2 131.62 82,10 10 806,00 

5.1.3 2375 

iuru Cm djt. Idfid utuuu LerdmrLu, e— viu, '',, LI ,ITV U - 
pedra 0,35 x 0,60m, pilares (9x20cm) a cada 3,0m, 
cirtas inferior e superior (9x1.5cm) cm concreto armado 
fck=15,0 Mpa, c/ chapisco, reboco e pintura hiciracnr ou 
similar. 

ORSE M2 289 52 299.16 86.612.80

5.2 COBOGI:5 3.259,20 

1 101162 

Ml vrparkrtu4 rir Trukk.,Au Luin ri rrirmi O VALHLAJ IJC 

CERÂMICA (COROU:5) DE 7X20X2DCM E ARGAMASSA 
DF ASSI-N I AMENTO COM PREPARO FM BE1ONFIRA. 
AF..05/20 20 

SINAPI M2 23.32 139./8 3.259,20 

6 ESQUADRIAS 32846,52 

6.1 PORTAS DE FERRO. ALUNI9410 E VIDRO 13.642.39 

6.1.1 '00701 
PORTA DE FERRO DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, 
COM GUARNIÇÕES. AF 122019 

SINAPI M2 16,50 561 16 9.259 14 

5.1.2 94805 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR PARA VIDRO SEM 
GUARNICÃO. 87X210CM FIXAÇÃO COM PARAFUSOS, 
INCLUSIVE VIDROS - FORNECIMENTO E INSTA! AÇÃO. 
AF 12/2019 .. 

SINAPI UND 5.00 876,i55 4.383,25 

7 

_ 
COBERTURA 19.204,13 

7 1 3420i 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 
L 6 MM, COM RECOBRIMENTO LA I LRAL DE 114 DE ONDA 
PARA I ELHADO COM INCLINAÇA0 MAIOR QUE 10°, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS. INC I USO IÇAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M2 78,23 54,63 4 27310 

, 

7.2 92543 

TRAMA DE MADEIRA COMPOS IA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARATELHA ONDUI ARA DE 
FIBROCIMENTO METÁLICA. PLÁSTICA OU 
TERMOACUSTICA.INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 
AF_07/2019 

SINAPI M2 78 23 19,03 1 4611.72 

/ 3 94227 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DF 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI I..1 18,00 54,3/ 978,bb 

7.1 94449 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO 
E = 0,6 MM, PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 
10'. COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019 

SINAPI M2 157,88 78.94 12.463,05 

8 IMPERMEABILIZAÇÃO 2.127,26 

h 1 r-38.f,7 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM EMUL SÁO 
ASFÁLTICA. 2 DEMÃOS AF _06.'2018 

SINAPI M2 14,55 47,75 2 "27 26 

john Gid 
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REVESTIMENTOS DE PAREDES 33.338,05 

O 1 87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRU FURAS DE 
CONCRETO INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
4001. AF 0632014 

SINAil M2 511 56 3,95 2.020.66 

O2 37535 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÁMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1211, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 4001. APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MAIOR QUE 10M2. ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TAI ISCAS AF 06/2014 

SINAII m2 206.40 79.20 6 026,88 

O 3 87529 

MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1 2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
IN I ERMAS LIE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM. COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 

SINAPI m2 305.13 "Q 58 9 942 1' 

9.4 12023 
CERAMICA 10 X 10 CM. EL IZABETI I, LJNI IA LUX NEVE OU 
SIMILAR ORSE M2 37.20 30.03 1.117,12 

95 87269 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INIERNAS 
COM P1 ACAS TIPO ESMAI TADAEXTRA DE DIMENSÕES 
25)05 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AE 02/2023 PF 

SINAPI m2 206 10 68.55 14 231.28 

10 PAVIMENTAÇÃO 120.986,52 

10.1 95241 
I ASTRO DF CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE s CM. 
AF 0712016 

SINAPI M2 313:7 33.59 10.519,38 

10.2 93393 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTER1RAVADO. COM 
BLOCO SE.XTAVADO DE 25X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. 
Af- 10/2022 

SINAPI M2 58,16 54,53 3.1/1,46 

10.3 '04162 

Piso EM ()RANI, ITE, MARMORITE OU GRANIIINA EM 
AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM. 
INCLUSO MISTURA CM BETONEIRA. COLOCAÇÃO DAS 
JUNTASAPLICAÇÃO DO PISO. 4 POLIMENTOS COM 
POLITR1Z, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA AF_0€12022 

SINAPI M2 262 80 6974 23.583.67 

10.4 C1917 
PISO DE CONCRE.I 0 rCK 20MPa ESP.= 12cm, ARMADO 
C/TEI A DE AÇO 

SEINFRA M2 480,00 125,38 60 182 40 

10.6 97113 APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÁO DE 
PAVIMENTOS DE CONCRETO AF_11/2017 

SINAPI M2 480,00 2.95 1 416,00 

106 97097 
Acabamento polido para ptso de conc'etc armado ou laie sobre 
solo lie alta resisrAncia. (11 0912021 ORSE M2 480 00 46 37 22 11160 

11 PINTURA EM METAL PAREDES, PISO E FORRO 46.692.01 

11.1 96136 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. DUAS DEMAOS AF 05/2017 

SINAPI M2 11 1,46 26,31 3.090.37 

11.2 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRILICA EM PAREDES DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

SINAPI M2 305.16 11.42 3.484.93 

11.3 88488 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX 
ACRILIOA EM TETO. DUAS DEMÃOS Ar C6,2014 SINAPI M2 313.17 1353 4.237,19 

11.4 102494 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPC)Xl. APUCAÇÃO MANUAL. 
2 DEMAOS. INCLUSO PRIMER EPDXI AF_05/2021 

SINAPI Mi 780.00 51,50 14.420,00 

115 96109 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIEN1 ES 
RESIDENCIAIS. AF 0512017_PS 

SINAPI M2 78,23 47.10 3.684.63 

¶1.6 100717 
LIXAMENIO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS FM 
OBRA. AF 01'2020 

SINAPI M2 215.64 8.79 1.295,48 

1 / 100718 
COLTOCAÇÂO DE FITA PROTETORA PARA PINTURA. 
AF_0112020 SINAPI M 3/3,68 1.23 459.63 

11 6 , 00719 
PINTURA COM TINTA ALOUIDICA DE FUNDO (TIPO 
ZARCÃO) PULVERIZADA SOARE PERFR METÁLICO 
EXECUTADO EM FABRICA (POR DEMÃO). AF_01i202C_P 

SINAPI M2 215,64 9,04 1 949,39 

rasileiro 
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149 

12 

PINTURA COM TINTA ÁLQUIDICA DE ACABAMENTO 

100/23 (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) APi !CADA A ROLO OU 
PINCEI SOBRE SUPERFICIE_S METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

,ItISTALAÇÕES ELÉTRICAS 

12 1 

12 

123 

174 

101352 
LUMINÁRIA (CALHA) P/ LAMPADA FLUORESCENTE 2 k 32 
W/TuBOLAR LED 18tA/ A 20W 

100903 
LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W. BASE 013 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02'2020,P 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P4T to A 
92004 INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENT0 E 

INSTALAÇÃO. AF0312023 

INTERRUPTOR SIMPLES ;2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM 
91958 SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO F INSTALAÇA0. 

AF 12/2015 

12,5 

12.6 

12.7 

12.8 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC. DE 
FmBuTIR, SEm RARRAmEN to, PARA 6 DISJUN1 ORes _ 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2020 

 e--

1)1512 

93009 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA. AÉREA. TRIFÁSICA, 
COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR 
DIN SOA (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO) 
AF 07/2070 

ELETRODUTO RraIDO ROSC;ÁVEL, PVC. DN 60 MM
FORNECIMENTO E INS I ALAÇAO. AF. 12/2015 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 70 MM' ANTi•CHAmp. 
92990 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMEN Fc.) E 

INSTALAÇÃO AF_12/2015 

12.9 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 
91835 DN 25 Mm (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 

EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2015 

12. 0 

12.11 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, RVC. 
91833 DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 

EM ToRRO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2015 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 16 MM,, ANTI-cHAKAA 
91935 06i1,0 Kv, PARA CIRCUITOS TERMINAIS FORNECIMENTO 

E 1NSTALAÇAO. AL _"2/2015 

1, 12 

12.13 

12 14 

12 '5 

12 iii 

12 17 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, h MM', ANTI-CI IANIA 
91930 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 4 Mm, , ANTi-CHAmA 
91929 0,6/1.0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMEN TO 

E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM' ANTI-CHAmA 
91928 450.750V PARA CIRCUI I OS ERMINAIS - FORNECIMENTO 

INSTAI AÇÃO. AF 12/2015 

CARO DF CORRE Fl EXIvEl ISOI ADO. 2.5 MO, ANTI-CHAmA 
91926 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

CABO DE COBRE ELEXIVEt (SOL Ano 1.5 MV. ANTI-GRAmp, 
91924 450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS 'FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF 1212015 

18111 
CAIXA DE INSPEÇÂo PARA ATERRAmEN To. CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO 0.3 M. AF._" 2/2020 

SINAPI M2 1 391 57 9.68 13.4/0,40 

34.434,45 

ORSE UN 24.00 44.95 1 078.80 

SINAPI UN 48,00 22,98 
_ 

I 103.04 

SINAPI UN 30.00 49.22 1 4 /5,60 

SINAPI UN 11.00 30.20 33720 

SINAPI UN 2,00 101.87 203 74 

SINAPI un. 1 00 2.295,15 2.296.15 

SINAPI M 21,68 26,67 578.21 

SINAPI 

- 

M 78.39 76.55 6.000.75 

SINAPI M 195.09 1/1 11 a 533.08 

SINAPI M 125,09 16 44 2056.411 

SINAPI M 122,84 24.64 3.026.78 

SINAPI m 39 74 9.04 359,25 

-

SINAPt SINAPI

-- 

kl 52 03 6391 359.53 

SINAI, ' K1 545.54 6.45 3 518.73 

SINAPI 

- 

M /29.80 4,15 3.028,57 

SINAPI M 267.35 2.84 759,2/ 

SINAPI UN 2.00 54.33 108.66 

John Gidsn.civis 
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12., 8 97887 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES IN I ERNAS• 0.4X04X0.4 M. 
AF_12/2020 

SINAPI UN 2,00 237,49 

_ 

474.98 

12 19 97605 
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA. DE SOBREPOR. 
COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0212020 

SINAPI UN 6,00 88,25 529 50 

12 20 13791 
REFLETOR SLIM I Er) fiam oF POT IMCIA. BRANCO FRIO, 
6500K, AUTOVOLT MARCA G-LIGHT OU SIMILAR ORSE UN 6,00 99.00 594(X) 

17.21 

, 

103782 
LUMINARIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM 
T ED DE 12/13W -FORNECIMENTO E INSTAI AÇÃO 
AF_03/2022 

SINAPI UN 400 28 05 11220 

17,72 91936 CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI t IN 64.00 13 73 846.72 

12.23 91940 
CAIXA RETANGUI AR 4 X 2' MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC. 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12J2015 

SINAPI UN 98,00 14,98 I 468.04 

12.21 14182 

ulgiuntor rrtpotar dl) A, paorab uLN ç Linnnranca ), 
curva de disparo C, corrente de interrupr,ho 10KA, ref. : 
Siemenç 5SX 1 ou ~liar 

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO 
DPS GOKA - 275V (PARA-RAIO) 

ORSE UN 1,00 240,00 240,00 

1225 i09225 ORSF uN 3,00 75 20 275,60 

12_26 93651 
DISJUNTOR MONOPOLAR 111, 0 DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF 10/2020 SINAPI UN 9,00 13.83 124,4/ 

13 INSTALAÇÕES HIDRAULICA 6.516,31 

13.1 BARRILETE 293,85 

13 1 1 94793 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCÁVEL, 1 1/4. 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI I IN 1 00 175,22 175,22 

13.1.2 94495 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, r - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 08/2021 SINAPI UN 1 (X) 67.91 67.91 

13 I .3 94704 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1",INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AE234/2024 

SINAPI 

, 

l IN 2 00 25,36 50,72 

13.2 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 6.222,46 

13.2.1 89509 
TUBO PVC, SERIE IR, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINIIAMENT O. AF_1222014 

SINAPI M 37 28 19.91 742,24 

13.2.2 89508 
TUBO PVC. SÉRIE R ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM 
FoRNFCIDO F INSTAI ADO FM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF _12.'2014 

SINAPI M 14 91 14.77 219.48 

13.2.3 89357 
TUBO. PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI lt,1 11 '9 29.31 327.96 

13.2.4 89356 
TUBO PVC, SOLDÁVEL DN 25E4.1. INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI Pd 34.95 20,98 /33,25 

13.2.5 94497 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCÁVEL, 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_082021 

SINAPI UN 300 117.19 351,57 

13.2.6 89353 
REGISTRO DF GAVETA BRUTO, I ATÃO, ROSCÁVEL, 3/4• - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_013/2021 SINAPI UN 4 00 43.74 174,96 

13 2.7 102617 

- 

CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA 
DE VIDRO 5000 I ITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 06,2021 - 

SINAPI uN 1 00 3 672,98 3 672.98 

14 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 5.394,60 

14.1 TUBOS E CONEXÕES 5.394,80 

John BsiIeir0 
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- 

14.1.1 89/11 
TUBO PVC, SERIE MORAI/XL ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12,72014 

SINAPI M 31.07 18,72 581.63 

14.1 1 89712 
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

SINAPI M 31 07 23.77 738,53 

14 1 3 89713 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 75 MM. 
FORNECIDO F INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _12/2014 

SINAPI M 49./1 29.33 1.4(2.91 

14. 1 /. "02264 

TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE COLETORA DE 
ESGOTO CONDOMINIAL DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, 
JUNI A ELAS I ICA - FORNECIMEN I O E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2021 

SINAPI M 90.10 17.30 155373 

14.1 5 90695 
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE 
PAREDE MACIÇA, DN 150 MM, JUM IA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

SINAPI M 3.73 76,44 205.12 

14,1 e 89798 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO 011 VENTILAÇAO. Ar_12/2014 

SINAPI M 1554 11,84 183,99 

14 ' 7 49709 
RALO SIFONA00, PVC DN 100 X 40 MM JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. Aí 12.12014 

SINAPI UN 10,00 20.39 203.90 

14. ' .8 90132 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES. CIRCULAR EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO -= 0.4 M, ALTURA 
INTERNA -, 0.4 M. AF__12;2020 

SINAPI UN 2,00 184,89 369,78 

15 LOUÇAS E METAIS 12.045,36 

15.1 BWC - PNE (PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS) 4.651,02 

15.1 1 95471 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD 
SEM FURO FRONTAL COM LOUÇÃ BRANCA SEM ASSENTO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_ 01/2020 

SINAPI UN 2,00 161.62 I i,23 24 

15. .2 103018 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1W, 
ACABAMENTO METALICO CROMADO - FORNECIMENTO C 
INSTAI AÇÃO. AF 0812021 

SINAPI UNI 2,00 321,46 642 92 

15 ' 3 86941 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO MEDIO. INCLUSO SIFÃO TIPO 
UAI- A.-A. VÁLVULA E ENGATE h LEXIVEL DE 40CM EM 
METAL CROMADO, COM TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO MEDIO - FORNECIMENIO E INS I ALAÇAO. 
AE_O- /2020 

SINAPI UN 2,00 793,73 I 587 46 

,....-

15 ' .4 569013 
TORNEIRA CROMADA DF MESA, 112? OU 3/47, PARA 
I AVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO F 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI LN 2,00 72,89 '45 113 

15,' 5 95544 
PAPEI FIRA DF PAREDE FM MFTAI CROMADO SEM TAMPA. 
INCLUSO FIXAÇÃO AF 01/2020 

SINAPI UN 2,00 35,04 (00. 

'5.' 6 100873 
BARRA DE APOIO RE I A, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 90 
CM FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AFO'/2020 - 

SINAPI LN 2,00 340,77 681.54 

15.2 BWC E DEPOSITO 7.394,34 

15.2 1 95470 

VASO SANITARIC SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO CONJUN i O DE LIGAÇÃO PARA BACIA 
SANITÁRIA AJUSTÁVEL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2016 

SINAPI UNO 4,00 307,20 1 228.80 

15.2.2 '03018 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/4. 
ACABAMENTO MET ALICO CROMADO - 1 ORNECIMENIO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI URU 1,00 321.76 

i 

1 285 84 

John Glê rasileiro 
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1f-, 2 3 36941 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA VÁLVULA E ENGATE Ft EXIVEL DF 40CM EM 
METAL CROMADO, COM TORNEIRA CROMADA DE MESA. 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO F INSTAI AÇÃO. 
AF_01/7020 

SINAPI UND 4,00 793,73 3.174,92 

10.2.4 86910 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2? OU 
3/4?. PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_0172020 

SINAPI UND 4,00 124,72 498,88 

15.2.5 45544 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 
INCLUSO FIXAÇÃO. Ar _O 1 /2020 

SINAPI una.) 4,00 35.04 '40,16 

15.2.6 100860 
CHUVEIRO ELÉ.I RICO COMUM CORPO PLAS1 ICC.), TIPO 
DUCHA? FORNECIMENTO E INSTAI AÇÃO AF 01/2020 

SINAPI 
- 

UND 4,00 103,23 412.92 
— 

15.2 7 86889 
BANCADA DF GRANITO CINTA POI IDO, DF 1,50 X 0,60 M, 
PARA PIA DE COZINHA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_O, /2020 

SINAPI UNI.) 1,00 652,82 052,52 

16 SERVIÇOS FINAIS 14.102,55 

16 ' C'147 

CONJUNTO PARA BASQUETE COM TAREI AS EM 
COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL, 1,05X180M, ESP. 
18MM. COMPLETO, INCLUSIVE ESTRUTURA EM TUBOS DE 
AÇO GALVANIZADO DE 4" E DE 1", ACABAMENTO EM 
MASSA PIÁS FICA. PRIMER E TINTA ESMAt TE SINTÉTICO 
COM REFORÇO TIPO MÃO FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE 
2 3tM 

e_-;LINI RA CJ 1 tJ13 7 ,47 5 137 47 

18.2 C1349 

CONJUNTO PARA VUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 
X 2,00 M EM TUBO DE ACO GATVANITADO 3" COM 
REOUADRO EM TUBO DE 1" PINTURA EM PRIMER COM 
FINTA ESMALTE SINTÉTICO E REDES 

SEINFRA CJ 1 4'452.67 4.452.57 

'5.3 C' 351 

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOL El OFICIAI COM 
POSTES FM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H = '255' CM, 
PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE NYLON 
COM 2 MM, MALHA 13 X 10 CM E AN TENAS OFICIAIS 

SEINFRA CJ 1 

— 

7703.16 7,703,16 

15 4 99814 
LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 

SINAPI M2 1.045,61 1,13 1.809,25 

VALOR BDI TOTAL: 

VALOR ORÇAMENTO: 

VALOR TOTAL: 

R$ 114.759,63 

R$ 510.723,78 

R$ 625.483,41 

quarta-feira, 26 de junho de 2024 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O presente memorial descritivo trata das atividades e procedimentos necessários para Reforma 

do Ginásio Poliesponivo que está localizado em Várzea da Ema, distrito do município de Santa 

Helena-P11. esclarecendo a todos os envolvidos os procedimentos, materiais adotados e 

características gerais do projeto. 

A reforma busca melhorias na infraestrutura, visando melhorar a segurança, o conforto e as 

condições estéticas da edificação. Serão realizados os serviços necessários para a manutenção e 

revitalizaçào da edificação como construção de murada em todo o perimetro do ginásio, construção 

de vestiários femininos e masculinos buscando sempre incluir a acessibilidade em toda a reforma, 

execução de um novo piso, execução de iluminação de acordo com as normas técnicas, alem dc 

serviços como pinturas, portas e demais serviços correlatos. 

Durante a execução da obra, será feita a manutenção da cobertura metálica já existente na 

edificação, essa manutenção contará com lixamentos, pintura e demais procedimentos necessários 

para garantir a qualidade da cobertura. 

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente: 

• Às normas e especificações constantes deste caderno, projeto anexo e planilha de 

quantitativos-, 

j311n leiro • As normas da .AHNT, 
g Civil 

• Às prescrições e recomendaçàes dos fabricantes-, O A 5070369057 

• Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT, 

• O Decreto 52.147 de 25/06'1963, que estabelece as Normas e Métodos de execução para 

Obras e Edifícios Públicos. 

Caso surjam dúvidas na interpretação dos elementos técnicos existentes em projeto, as mesmas 
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deverão ser esclarecidas pelo corpo técnico elaborador do projeto, onde toda e qualquer modificação 

que se fizer necessária por ocasião da fase de execução, inclusive nos detalhes e especificações, só 

deverá ser efetuada após comunicação e efetivada somente após autorização. 

A mão-de-obra a empregar, deverá ser especializada, e o acabamento de primeira qualidade. 

Todos os materiais a empregar na obra deverão ser novos, comprovadamente atendendo às 

especificações deste memorial descritivo e dos projetos. Na comprovação da impossibilidade de adquirir c 

empregar determinado material especificado deverá ser solicitado sua substituição, condicionada à 

manifestação da fiscalização. 

OBJETIVO DO DOO NIENTO 

O memorial descritivo, como pane integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de 

caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática 

construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto executivo c suas 

particularidades. 

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do projeto 

arquitetônico. com suas respetivas sequências executivas e especificações. Constam também do 

Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos referentes à construção 

civil, emitidos por órg,ãos públicos federais, estaduais e municipais, ou por concessionárias de serviços 

públicos. 

johncG:dsf idid Brasileiro 
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PERFSTR1 11 R 

Para a execução de pilares, vigas e respaldos será utilizado Concreto Armado fck-30,0MPa, 

usinado. bombeado. adensado e lançado, para uso Geral, com formas planas em compensado resinado 

12m tu, com no máximo 5 usos. 

As \ergas empregadas na obra deverão ser do tipo pr-moldada para portas com até 1,5 m de vão. 

A superestrutura contará com a presença de urna laje pré-moldada unidirecional. biapoiada, para 

forro, enchimento em cerâmica, vigota convencional, altura total da laje tenchimento-tcapa) — 

ESTRUTI.RA 

ALVENARIAS 

As alvenarias contarão com excuções distintas em locais designados em projetos. sendo alvenaria 

de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 14x9x19 em (espessura 14 cm. bloco deitado) 

e argamassa de assentamento com preparo em betoneira e alvenaria de N.:edação de blocos cerâmicos 

furados na horizontal de 9x19x19 ern (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo 

manual . 

O muro de fechamento deverá utilizar ai v cilada em bloco cerâmico, e— 0,09m, com alv de pedra 

0.35 x 0,60m, pilares (9x20cm) a cada 3,0m, cintas inferior e superior (9x15cm) em concreto armado 

fck=15,0 Mpa, c! chapisco. reboco e pintura hidracor ou similar. 

Ainda serão utilizados conforme projeto alvenaria de vedação com elemento vazado de cerâmica 

(cobogO) de 7x20x20em e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

C'011F,RTURA 

John Gi" 
g. Civil 

Ç'REA 5070369057 

A edificação conta com uma cobertura metálica que necessitará de reparos, como lixamento, 

pintura c demais procedimentos necessários para garantir a qualidade da cobertura. 

() ginásio contará com a execução de telhamentos com telhas de fibrocimento e fibra de vidro, 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 
onde já esta incluso o içamento, com madeiramento em trama de madeira, composta por terças para 

telhados de ate 2 águas paratelha ondulada de fibrocimento, metálica, plástica ou termoacústicaineluso 

transporte vertical. 

A cobertura ainda contará com calhas em chapa de aço galvanizado número 24. desenvolvimento 

de 33cm, incluso transporte vertical. 

IÇO v -tng. Civi1 

CRE.P, 
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REVESTIMENTOS DE PAREDES 

As paredes deverão receber chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com 

colher de pedreiro. argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 4001. Seguido de ~how, para 

recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com betoneira 4001, aplicado 

manualmente em faces internas de paredes, para ambiente com área maior que 10m2, espessura de 20mm, 

com execução de taliscas. 

As paredes internas receberão revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo 

esmaltadaextra de dimensões 25x35 cm aplicadas na altura inteira das paredes. 

As paredes que não receberão revestimento cerâmico contarão ainda com massa única, para 

recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com betoneira 4001, aplicada 

manualmente em faces internas de paredes, espessura de 20mm, com execução de taliscas. 

O revestimento cerâmico a ser utilizado é cerâmica 10 x 10 em, elizabeth, linha lux neve ou similar 

com mesma qualidade . 

PINTURA EM METAL, PAREDES, PISO E FORRO 
John Gli rasileiro 

ng. Civil 
CiEiN 5070359057 

As paredes externas deverão receber duas demãos de massa acrílica externa, seguida da aplicação 

manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, com duas demãos. 

O teto receberá aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em teto, duas demãos. 

A pintura do piso deverá ser realizada com tinta epóxi, com aplicação manual, e 2 deinàos, vá incluso 

priiner epóxi. 

As estruturas metálicas deverão receber lixamento manual em superficies metálicas em obra, seguido da 

aplicação pintura com tinta alquidica de fundo (tipo 7arcã0) pulverizada sobre perfil metálico executado em fábrica 

(por demão), e pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético fosco) aplicada a rolo ou pincel 

sobre superficies metálicas (exceto perfil) executado em obra com 02 demãos. 

SANTA Rua: Gonçalo José Vitoriano. 236. Centro Santa Helena — PB 
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INSTALAÇÕES El ,ÉTRICAS 

No projeto de instalações elétricas foi definido a distribuição geral das luminárias, pontos de força, 

comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de detrodutos, 

conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir a facilidade 

de manutenção e durabilidade e estão descriminados em projeto e no orçamento apresentado. 

INSTALAÇÕES HIDRÁI LICAS 

LOUÇAS E METAIS 

Áreas molhadas (banheiros e pias) deverão ter rebaixo de 01 em para escoamento das águas. 

A edificação contará com 02 banheiros BWC - PNE (Portadores de Necessidades Especiais), que 

terão vasos sanitário sitonado convencional para PcD sem furo frontal com louça branca sem assento, 

válvula de descarga metálica. base 1 14", acabamento metálico cromado , lavatório louça branca com 

coluna, 45 x 55cm ou equivalente, padrão médio, incluso sifão tipo garrafa, válvula e engate Ilexivel de 

40cm em metal cromado, com torneira cromada de mesa, padrão médio, torneira cromada de mesa, 1/2? 

ou 314?, para lavatório, padrão popular, papeleira de parede em metal cromado sem tampa onde todos 

os gastos com fornecimento e instalação estão previstos em orçamento. 

Os demais 4 banheiros contam com vasos sanitário si fonado convencional com louça branca, incluso 

conjunto de ligação para bacia sanitária ajustável, válvula de descarga metálica. base 1 114", acabamento 

metálico cromado, lavatório louça branca com coluna, 45 x 55em ou equivalente, padrão médio. incluso sino 

tipo garrafa, válvula e engate flexixel de 40cm em metal cromado, com torneira cromada de mesa, padrão médio 

torneira cromada tubo móvel. de parede, 127 ou 3/47, para pia de cozinha, padrão médio - fornecimento 

e instalação, papeleira de parede em metal cromado sem tampa, chuveiro elétrico comum corpo plástico, 

tipo ducha e bancada de granito cinza polido, de 1,50 x 0,60 m, para pia de cozinha, onde todos os gastos 

SANTA Rua Gonçalo José Vitoriano. 236 Centro, Santa Helena — PB 
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Memória de Cálculo 

26/06/2024 Descrição 

Itens 
REFORMA DO GINÁSIO LOCALIZADO NO DISTRITO DE 

VARZEA DA EMA 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

L  

IPz= SAI. Ni 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. M2 

r--

2,40 
TOTAL 

H 
1,20 

Total 
2,88 
2,88 
2,88 

1.2 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÃBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -2 
LOCAL C + 1 1+1 FACES Total 

133,60 PERIMETRO DO TERRENO 38,45 
I 

28,35 2,00 
TOTAL 133,60 

133,60 
MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÂO MECANIZADA. AF_04/2016 M3 
Total 
72,07 
72,07 
72,07 

LOCAL VOLUME ESCAVADO VOLUME De INFRA-ESTRUTURA 
TODO CONTORNO QUE IRÁ RECEBER VIGA BALDRAME E ALVENARIA 79,83 7,76 

TOTAL 

L 
0,30 I 

2.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
,

LOCAL C 
TODO CONTORNO QUE IRÁ RECEBER VIGA BALDRAME E ALVENARIA 221,75 

TOTAL 

I 
1,20 

M3 
Total 
79.83 
79,83 

i 3:-1.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/201 7 M3 

3. INFRA-ESTRUTURA 
3.1 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - SAPATAS _ 

LOCAL C ESP Q Total 

John Gledson Brasileiro 
Eng. divit 
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TODA ÁREA QUE IRÁ RECEBER SAPATAS 0,80 0,80 0,05 18,00 0,58 
0,58 

3.1.2 Concreto Armado fclia.-30,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para uso Geral, com formas planas em compensado M3 

[ 32 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAME _ 

3.2.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOI3ãE SOLO 01)  RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. 

  LOCAL I QUANTIDADE H L C Total 
CONIDERANDO UMA SAPATA A CADA 3,5 METROS —t 

I 
18,00 0,35 0,80 0,80 4,03 

TOTAL 4,03 
1 4,03 

LOCAL L I C -r 
_ 

TODO CONTORNO QUE IRÁ RECEBER ALVENARIA 0,14 90,15 
í 

3.2.2 Concreto Armado fck=30.0MPa, usinado. bombeado, adensado e lançado, para uso Geral, com formes planas em conyensado _ _ _ _ _ 

LOCAL 
TODO CONTORNO QUE IRÁ-RECEBER ALVENARIA 

H 
0,14 1 ppC,15 0,20 

M2 

Total 
12.62 

M3 

Total 
2,52 

SUPERESTRUTURA _ 

4i 4.1 CONCRETO ARMADO PARA SUPERESTRUTURA - PILARES 

4.1.1 Concreto Armado tck=30,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para uso Geral, com formas planas em compensado M3 

LOCAL 
PILARES 

TOTAL 
18,00 

AREA 
0,04 

4.2 CONCRETO ARMADO PARA SUPERESTRUTURA - VIGAS E RESPALDO - 

4.2.1 Concreto Armado fck=30,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para uso Geral, com formas planas em compensado

LOCAL 
IN LOCO 

TOTAL 

C 
73,40 

Total 
2,30 
2,30 
2,30 

M3 

H tal 
0,35 0,140T 3,60 

To

3,60 

John Glidson e.,ni.s!:. '-
g. Civil 

CR EA 5070369057 



3,60 4.3 CONCRETO ARMADO PARA SUPERESTRUTURA - VERGAS 
L4.3.1 VERGA PRLMOI-..13ADÁ PARA PORTAS COM ATÉ ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF 0312016 

LOCAL DE ACORDO COM PROJETO 
4.4 LAJE Pl---W.---MOLDADA 

TOTAL 
COMPRIMENTO 6.00 Total 6,00 6,00 6,00 

4.4.1 LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, 
LOCAL AR-EA COBERTA TOTAL 

AREA 78,23 
M2 

Total 78,23 78,23 78,23 
5. PAREDES E PAINEIS 
5.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
5.1.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA LOCAL EMBASAMENTO E PAREDES P/ PERIMETRO WC EbEPOSITO TOTAL 

HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, COMPRIMENTO H  FACES 3,20 55,50 
5.1.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL  DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9_CM) E   LOCAL 

I  

COMPRIMENTO  H ; FACES PERIMETRO POR TRÁS DA ARQUIBANCADA  34,65  2,80 ARQUIBANCADAS 34,60 0,50 2,00 TOTAL 
—5-.1—.2-----t-t4-t-irb-0-M alvenaria bloco cerâmico, e= 0,09m, c/ alv de pedra 0,35 x 0,60m, pilares (9x20cm) a cada 3,0m, cintas inferior e superior LOCAL COMPRIMENTO H PERIMETRO EXTÉRNO TOTAL 131,60 J 2,20 

John GIO 
É c 

C A 5070369t15 • 

foslY,N 

M2 
--Total 

—177,60 

177,60 
M2 

Total 97,02 34.60 
131,62 

M2 
Total 

289,52 

289,52 



5.2 COBOOÓ 

5.2.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÁMICA (COBOGÔ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE 
LOCAL COMPRIMENTO 

PERIMETRO DO GINÁSIO 
TOTAL 

58,30 -- 1 0,40_ I 

 M2 
Total 
23,32 

23,32 
6. ESQUADRIAS 

6.1 PORTAS DE FERRO, ALUMINIO E VIDRO 
6.1.1 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR PARA VIDRO SEM GUARNIÇÃO, 87X210CM, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS, INCLUSIVE VIDROS - M2 

LOCAL 
PORTÃO DE ENTRADA E SAÍDA DE EMERGENCIA 

TOTAL 
Total 
16,50 
16,50 

16.50 

16,50 
6.1.2 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR PARA VIDRO SEM GUARNIÇÃO, 87X210CM, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS, INCLUSIVE VIDROS - UND 

LOCAL 
DE ACORDO COM PROJETO ARQUITETONIGO 

Cl Total 
5,00 5,00 

TOTAL 5,00 
5,00 

COBERTURA 

7.1 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E =6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4-DE  ONDA  M2 

LOCAL AREA COBERTA 1 i —1 -1,--- Total 
AREA COBERTA 1 78,23 78,23 

TOTAL   1 78,23 
— 78,23 

7.2 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARATELHA ONDULADA DE   M2 

LOCAL FAREA COBERTA 
AREA COBERTA f  78 23 1 TOTAL 

7.3 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

joán Giêcis oiiêà 
g. civi 

C A 5070369057 

Total
78,23 
78,23 
78,23 



LOCAL 
DE ACORDO COM PROJETO 

TOTAL 

COMRPIMENTO
18,00 

Total 

7.4 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA TELHADO COM 'INCLINAÇÃO MAIOR QUE 

LOCAL 
ARCOS PARA FECHAMENTO 

TOTAL 

 18.00 
_ 18.00 _ 

18,00 

Total 
157,88 
157,88 
157,88 

P. IMPERMEABILIZAÇÃO 

8.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 

LOCAL 
TODA AREA DE BALDRAME 

TOTAL 

COMPRIMENTO 
0,20 3,00 74.25 

M2 

Total 
44,55 
44,55 
44,55 

9. REVESTIMENTOS DE PAREDES 

9.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, qpilA COLHER DE PEDREIRO. _ 

LOCAL
TODA ALVENARIA 

TOTAL 
25 ,78 

FACES 
2,000 

9.2 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

LOCAL PERIMETRO 
WC FEMININO 16,00 

WC PCD FEMININO 11,00 
WC MASCULINO 16,00 

-WC PCD-M-A-SC-ULINO 11,00 
DEPOSITO 12,00 

AREA PARA CERAMIA 10X10 37,20 
TOTAL 

ALTURA DA CERAMICA 
2,80 
2,80 
2,80 
2,80 
1,50 
1,00 

John Glédso 
g. civil 

C A 5070369057 

M2 

Total 
511,56 
511,56 
511,56 

M2 

Total 
44,80 
30,80 - 
44,80 
30,80 
18,00 
37,20
206,40 
206,40--  - 



9.3 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

LOCAL 
AREA DE ALVENARIA - AREA DE EMBOÇO 

TOTAL 

M2 

AREA DE CHAPISCO AREA DE EMBOÇO Total 
511,56 206,40 305,16 

305,16 
305,18 

9.4 CERÂMICA 10 X 10 CM, ELIZABETH, LINHA LUX NEVE OU SIMILAR M2 

LOCAL PERIMETRO 
PERIMETRO EXTERNO 37,20 

ALTURA DA CERÂMICA 
1,00 

TOTAL 

9.5 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADAWMA DE DIMENSÕES 25X35 CM 

LOCAL 
-AREA DE EMBOÇO 

TOTAL 
206.40 

Total
37,20 
37,20 
37,20 
M2 

Total 
206,40 
206,40 
206,40 

10. PAVIMENTAÇÃO 

10.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 

LOCAL 

TOTAL 

'  Q 1 
313,17 

t 

[10.2 EXECUÇÃO DÉPAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. 

I LOCAL 
I 

F 

Q 
I 1 

I CALÇADA EXTERNA 58,16
TOTAL 

1 

L113 PISO EM GRANILITE, WkRMORITE OU GRANMNA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA -DÉ-8--MM-, INCLUSO 

M2 

Total 
313,17 
313,17 
313,17 

M2 

Total 
58,16 
58,16 
58,16 

LOCAL fQ Total 
CALÇADA EXTERNA 262,80 262,80 

TOTAL 262,80 
282,80 

10:41 PíS0D-É—C-ONCRETO etk=20MPa ESP.= 12cm, ARMADO C/TELA DE Aç_g M2 

e mm tP 

jún Gi I .1 • átsieiro 
Eng. Civil 

CRA 5070369057 



LOCAL 
AREA COBERTA 

TOTAL 
480,00 

Total
480,00 
480,00 
480,00 

10.5 APLICAÇ_ÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF 11/2017 

LOCAL Total 
CALÇADA EXTERNA 480,00 480,00 

TOTAL 480,00 

_ 
-Acabamento 

480,00 
I 10.6 polido_para piso de concreto armado ou laje sobre solo de alta resistência. at,09/2021 _ M2 

LOCAL 
LOCAIS DE VENTILAÇÃO 

TOTAL 
480,00 

Total 
480,00 
480,00 
480,00 

11. PINTURA EM METAL, PAREDES, PISO E FORRO 

11.1 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017 M2 

LOCAL 
PERIMETRO EXTERNO 

TOTAL 

COMPRIMENTO 1 ALTURA 
41,95 1 2,80 

I 11,2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATÉ3(. ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

LOCAL 
AREA DE REBOCO INTERNO 

AREA TOTAL 
305,16 

TOTAL 

11.3 APLICAÇÃO M-A-NUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM TETO, DUAS DEMÃOS AF 106/2014

LOCAL 
AREA COBERTA 

TOTAL 
313,17 

_ _ 
1.4 PINTURA DE PISO COM TINTA E XI, APUCAÇÃO MANUAL. 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER AF_05/2021 _ 

ng. Civil 
Oiro wer 

CREA 5070369057 

Total 
117,46 
117,46 
117,46 

M2 

Total 
305,16 
305,16 
305,16 

M2 

Total 
313,17 
313,17 
313,17 

M2 



11.5 

11.6 

LOCAL Total 
280,00 AREA DA QUADRA 280.00 

TOTAL 280.150-
280,00 

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF_05/2017_PS M2 

LOCAL 
,ca

Total 
AREA COBERTA 78,23 78,23 

TOTAL 78,23 
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF 01/2020 _ M2 

LOCAL 
PILARES 

VIGAS ME I ALICAS 
TOTAL 

11.7 COLOCAÇÃO DE FITA PROTETORA PARA PINTURA. AF 91/2020 

1,AREA POR SEÇÃO 
2,40 
31.14 

LOCAL ¡COMPRIMENTO POR SEÇÃO 

QUANTIDADE Total 
12,00 28,80 
6,00 186,84 

215,64 

QUANTIDADE Total 
VIGAS METALICAS 31,14 I 12 373,68 

TOTAL 373,68 
11.8 -- PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM M2 

LOCAL 
PILARES 

VIGAS METAL ICAS 
2,40 
31,14 

TOTAL 
11.9 PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE _ 

Total 
12,00 28,80 
6,00 186,84 

215,6.4 _ 
M2 

LOCAL COMPRIMENTO POR SEÇÃO QUANTIDADE Total 
PILARES L  2,40 1 12,00 28,80 

VIGAS METALICAS 31,14 6,00 186,84 
AREA DE COBERTA DO GINÁSIO 1175,93 1175,93 

TOTAL 1391,57 
12. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

12.1 LUMINÁRIA (CALHA)  LAMPADA FLUORESCENTE 2 X 32 W/TUBULAR LED 18W A 20W UND 

LOCAL 
IN LOCO L') 24,00 

Jin Wdsca sileiro 
/Eng. Civil 

CREA 5070369057 

Total 
24,00 



TOTAL 12.2 LÂMPADA TUBULAR  LED DE 16/20 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020_P
LOCAL IN LOCO 

24,00 UND 
48,00 TOTAL 

12.3 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIRTMÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE  E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

LOCAL 
IN LOCO 30,00 Á 

TOTAL 
114 INTERRUPTOR SIMPLES (g MÓDULOS). 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

LOCAL 
IN LOCO 

•Q 

o 
11,00 

TOTAL 
12.5 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - 

LOCAL 
IN LOCO 

TOTAL 
I 12.6 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A 

1,00 

LOCAL 
IN LOCO 

r- TOTAL 
12J ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

1,00 
TQ 

LOCAL 
IN LOCO 21,68 TOTAL 128 CABO DE COBRE  FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO:FORNECIMENTO E 

LOCAL 
IN LOCO - TOTAL 78,39 

4 

122 ELETRODUTO FLEH---V-VEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM _ _ 

LOCAL 
Giãs 'feiro 

Eng. Civil 
CRÉA 5070369057 

Total 48,0048,00 UND 
Total 
30,00 
30,00 
UND

Total 
11,00 
11,00 
UND 

Total 
1,00 
1,00 
UND 

Total 
1.00 
1,00 
UND 

Total
21.68 
21,68 
UND 

Total 
78,39 
78,39
UND 

Total 



12.10 

195,09 IN LOCO 195,09 
TOTAL 195,09 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

Total LOCAL 
IN LOCO 125,09 125,09 

TOTAL 125,09 
I - --

12 11 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO 16 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E . _ _ 

LOCAL 
IN LOCO 

TOTAL 
12.12 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MW, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E _ 

122,84 

LOCAL 
IN LOCO 391,74 

TOTAL _ 
12.13 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MW, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECINIÊWTO—E- — 

LOCAL 
IN LOCO 52,03 

TOTAL 
12.14 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

LOCAL 
IN LOCO 545,54 

TOTAL 
12.15 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5MM2, ANI I-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO É- - 

LOCAL
IN LOCO 

lo
729,80 

TOTAL 
12.16 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 14414f ANTI-CHAMA 450[750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -FORNECIMENTO E 

LOCAL -- — 
IN LOCO 267,35 

TOTAL 
Ii CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRANIENTO, CIRCULAR, EM POUETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3M. AF _12/2020 _ 

1 

Total 
122,84 
122,84 

1
Total
39,74_ 

----- 39,74 
M 

asikiro 
ng. Civil 

C EA 5070369057 

Total 
52,03 
52,03 

Total 
545,54 
545,54 

Total 
729,80 
729,80 

Total 
267,35  
267,35 



LOCAL Total 
IN LOCO 2,00 2,00 

TOTAL 2,00 
L1218  .CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERAMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 

LOCAL 
IN LOCO 2,00 

TOTAL 
12 19 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6W, SEM REATOR -FORNECIMENTO E 

LOCAL 
IN LOCO 6,00 

TOTAL 
12.20 REFLETOR SLIM LED 10-0W DE POTÉNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU SIM-LAR _ 

LOCAL 
IN LOCO 6,00 

TOTAL 
12.i1 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/1-3 W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 _ _ 

LOCAL 
IN LOCO 

jQ 
4,00 

TOTAL 
12.22 CAIXA OCTOGONAL 4"-X 4, PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

1 _ 
LOCAL 

IN LOCO ia 64,00 
TOTAL 

12.23 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO.

LOCAL 
IN LOCO 1 98,00 1 

TOTAL 
1224 Disjuntor tripolar 80 A, padrão DIN ( linha branca ), curva de disparo C, corrente de interriTip-Cão 10kA, Siemens 5SX1 ou  similar 

LOCAL 
IN LOCO 1,00 

TOTAL 
12.25 DiSPOã-ITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO DE TENSÃO DPS 60KA - 275V (PARA-RAIO) 

. ján Giëd Stísifío 
Eng. civil 

cREA 5070369057 

Total
2,00 
2,00 

Total 
6,00 
6,00 

Total 
6,00 
6,00 

Total 
4,00 
4,00 

Total 
64,00 
64,00 
UND 

Total 
98,00 
98,00 
UND 

Total
1,00 
1,00 
UND 



LOCAL 
IN LOCO 

ia 
3.00 

TOTAL 
12.26 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPâtoi, CORRENTE NOMINAL EIE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 L _ 

13. 

LOCAL 
IN LOCO 

TOTAL 

LQ 
9,00 

Total 
3,00 
3,00 
UNO 

Total 
9,00 
9,00 

INSTALAÇÕES HIDRAULICA 

13.1  BARRILETE 

r —0.1.1 REGISTRO bE GAVETA BRUTO, LATM, RbS—C-AVEL, 1 1/4", COM ACABAMENTO E GANOPLA CROMADOS - 

LOCAL 
IN LOCO 

a 

1 1,00 
TOTAL 

lí.1.2 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LAT-A-Ó, ROSCAVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTAIMO. AF 08/2921 -------

LOCAL 
IN LOCO 1,00 

TOTAL 
13.1.3 ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 11Ni-á-TALADO EM RESERVAÇÃO 

LOCAL 
IN LOCO 

13.2 RE1-SE 6É-131STRIBUIÇÂO 

! iS.2 1 ËRIE R, ÁGUA PLUVIAL DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

  LódÁL 
IN LOCO J 371,28 

TOTAL 
1_13.2.2 TUBO PVC, SÉRIE R, AGUA PLUVIAL, DN 40  MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, 

'Cl 

UND 

Total 
1.00 
1,00 
UND 

Total 
1,00 
1,00 
UND 

2,00 
Total 

TOTAL 2,00_ 

LOCAL 
it;iijõdo 10 1 

14,91 

Total 
37,28 
37,28 

John Glêdson :rasileiro 
-Eng. civil 

GR EA 5070369057 

Total 
14,91 



TOTAL 
13,2.3 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

LOCAL 
IN LOCO 

TOTAL 
11,19 

14,91 

[132.4 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL  DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALA O. 

LOCAL 
IN LOCO 34,95 

TOTAL 
' 13.23 REGISTRO DE  GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL,  1 vr -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF 08/2021 

LOCAL 
IN LOCO 

TOTAL 

a 
3,00 

132,6 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

LOCAL 
IN LOCO 4,00 

TOTAL 
13.2.7 CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO 5000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

LOCAL 
IN LOCO 

TOTAL 
1,00 

Total 
11,19
11,19 

Total 
34,95 
34,95 
UND 

Total 
3,00 
3,00 
UND 

Total 
4.00 
4.00 
UND 

Total 
1.00 
1,00 

14. INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

14.1 rusoãÊtõi4ExÕEs 

14.1.1 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

LOCAL 
IN LOCO 

TOTAL 

IQ 

1 31,07 

rvi 

Total 
31,07 
31,07 

14.1.2 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

LOCAL 
IN LOCO 

5,„ 
31.07 

Jtiin Giéo 'feiro 
// g Civil 

OREA 5070369057 

Total 
31.07 



TOTAL 31,07 
14.1.3 TUBO PVC, SERIE  NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

LOCAL 
IN Lóco 49,71 

Total 
49,71 

TOTAL   49,71 
14.1.4  TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE COLETORA DE ESGÓTO CONDOMINIAL DE PAREDE MACIÇA, DN 100 ANA, JUNTA 

LOCAL 
IN LOCO 

---
90,10 

TOTAL 
1-4.1.5 .TUE30  DE PVC-PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MAdIÇA,_DN 150 MU, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO _ 

LOCAL 
IN LOCO 3,73 

TOTAL 
14.1.6 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

14.1 7 

Total
90,10 
90,10 

Total 
3,73 
3.73 

LOCAL Total 
IN LOCO 15,54 15,54 

TOTAL 15,54 
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E _ _ INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM UND . _ _ _ 

LOCAL 
IN LOCO 

lci 
10,00 

TOTAL 
14.1.8 CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO-PFTÉ:M0f-DADO, DIÁ-M-ETRÔ-INTERNO 0,4 M, ALTI/RA_ 

LOCAL 
IN LOCO 

TOTAL 
1 1 

2,00 

Total 
10,00 
10,00 
UND 

Total
2,00 
2,00 

15. LOUÇAS E METAIS 

15,1 BWC - PNE (PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS) 

15.1.1 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL  PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - 

LOCAL 
IN LOCO 

zot

G.idS iieiro 
ng. Civil 

CREA 5070369057 

UND 

Total 
2,00 



_ TOTAL 2,00 
15.1.2 VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/4TM; ACABAMENTO METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UND 

LOCAL
IN LOCO 

1 
2,00 

Total
2,00 

rOTA1 2,00 
15.1.3  LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 5..5CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÈDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO UND 

LOCAL 
IN LOCO IQ

TOTAL 
15.1.4 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2? OU 3/4?, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

2,00 

LOCAL 
IN LOCO i° 

TOTAL 
15.1.5 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

LOCAL 
IN LOCO 

2,00 

2,00 
TOTAL 

15.1.6 BARRA DE APOIO RETA. Em ALUMINIO, COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

LOCAL 
IN LOCO 

15.2 BWC E DEPÓ—S-ITO 
TOTAL 

a
1 2,00 

Total
2,00 
2,00 
UND 

Total 
2,00 
2,00 
UND 

Total 
2,00 
2,00 
UND 

Total 
2,00 
2,00 

n15.2.1 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA  UNI) 

LOCAL 
IN LOCO 

— - 
TOTAL

15.22 VàZNTULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 114', ACABAMENTO METALICO CROMADO -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

LOCAL 

4,00 

IN  LOCO 4,00 
TOTAL 

15.2.3 LAVATÓRIO  LOUÇA BRANCA COM COLUNA,  45 X 55CM OU EQÏMVÁLENTS, PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO 

y)Eng. Civil 
fREA 5070369057 

Total 
4,00 
4,00 
UND 

Total 
4,00 
4,00 
UNO 



LOCAL ia 
IN LOCO 

TOTAL 
4,00 

15.2.4 TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2? OU 3/4?,  PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - 

LOCAL 
IN LOCO 

TOTAL 

1
4,00 

15.2.5 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

LOCAL 
IN LOCO 4,00 

TOTAL 
15.2.6 CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA? FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

LOCAL , a 

I
IN LOCO 1 4,00 

152. . .7 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,80 M, PARA PIA DE COZINHA- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. _ 

LOCAL 
COPA 

a
1,00 

Total 
4,00 
4,00 
UNO 

Total 
4,00 
4,00 
UND 

Total 
4,00 
4,00 
UND 

Total 
4,00 
UNO 

Total 

1,00 
16. SERVIÇOS FINAIS 

r_16.1 CONJÚNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL, 1,05X1,80M, ESP. 18MM,   M2 

LOCAL UND 
PELO PROJETO 1 1,00 

16.2 CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO 

Total 
1,00 
M2 

LOCAL UND  f Total 
  PELO PROJETO  1,00 0,00 

18.3 CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H = *255* CM, PINTURA _ M2 

LOCAL 
PELO PROJETO 

L 16.4 LIMPEZA DE SUPÉRFECIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 

LOCAL 

UNE) 
1,00 

Jcilin Giéds 
ng. Civil 

C A 5070369057 

Total
0,00 
M2 _ 

Total 



AREA TOTAL DO TERRENO 

SANTA HELENA/PB 

Local 

quarta-feira, 26 de junho de 2024 

Data 

26,85 38,95 

Responsável Técnico 

Nome: JOHN GLEDSON BEZERRA BRASILEIRO 

CREMCAU: CREA-SP n° 261805722-8 

ART1RRT: 

John Gléalso 
g. Civil 

CRIA 5070369057 

eiro 

1 1045,81 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB 

Obra: 
Orgão: 

Data: 

REFORMA DO GINÁSIO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA 
SEC. PLANEJAMENTO 

05/07/2024 

CÁLCULO DE BOI 

Construção e Reforma de quaisquer Edificações 
Inclusive Unidades Habitacionais, Escolas, 
Hospitais, de uso Agropecuário, Estações 

p/Trens/Metreis, Estádios e Quadras Esportivas 
Instalações o/Embarque/Desembarque de 

passageiros em Aeroportos, Rodoviárias, Portos, 
etc., Pórticos, Mirantes e outros Edifícios de 

finalidade turística 

Construção de Rodovias, Ferrovias, Pistas 
de Aeroportos, Pontes, Viadutos, Metrôs, 

Túneis, Barreiras Acústicas, Praças de 
Pedágio, Sinalização de Rodovias e 
Aeroportos, Placas de Sinalização de 

Tráfego e Semelhantes, Infra Viária Urbana, 
Estacionamento de Veículos, Praças, 

Calçadas p/Pedestres, Elevados, 
Passarelas, Ciclovias e VLT 

Abastecimento de Água,
Coleta de Esgoto 

Fornecimento de materiais e
equipamentos 

Construção e Manutenção de 

Estações e Redes de
Distribuição de Energia 

Elétrica 

Portuárias, Marítimas e
Fluviais 

Item componente do BOI °á Informado 1°Q Médio 3° O 1°Q Médio 3° Q 1°Q Médio 3° Q 1°Q Médio 3° Q 1°Q Médio 3° Q 1°Q Médio 3° Q 
Administração Central ( AC ) 3,00 3.00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7.93 4.00 5,52 7.85 
Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0.80 1,00 0,32 0,40 0,74 0.28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0.56 0,81 1,22 1,99 
Risco (R) 0,97 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0.97 1,00 1.39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2.32 3.16 
Despesas Financeiras (DF) 0,59 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0.99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1.33 
Lucro (L) 6,16 6,16 7.40 8,96 6,64 7.30 8,69 6.74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8.40 10.43 
Impostos (1)- PIS, COFINS. ISSQN 8,65 Conforme Legislação Especifica 

Observações 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e 
ISS (variável até 5.00% conforme o município). 

3) O cálculo do BOI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 
2622/13 do TCU, conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,47% 
Fórmula Utilizada: 

1[0 AC +G + R). (14 - DF)* (I + 1,) 

1-1 
.° 100 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 1°Q Médio 3° Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 
Obras Portuárias. Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 
Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Responsável Técnico 
Nome: JOHN GLEDSON BEZERRA BRASILEIRO 

CREA/CAU: CREA-SP n" 261805722-8 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
.4. SANTA 

E NA 
lOn• • •V •00 VIRA •OV• .415•0••• 

OBRA: REFORMA DO GINÁSIO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA 

LOCAL: DISTRITO DE VARZEA DA EMA 

CIDADE: SANTA HELENA-PB 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 Total parcela 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 8.776,53 
100,00% 100,00' 'Yo' 
8.776,53 8.776,53 

2 MOVIMENTO DE TERRA 7.735,77 100,00% 100,00' "A' 
7.735,77 7.735,77 

100,00' °Á' 
3 COBERTURA 19.204,13 54,00% 46,00% 

10.370,23 8.833,90 19.204,13 

4 PAVIMENTAÇÃO 120.986,52 22,00% 22,00% 22,00% 22,00% 12.00% 100,00' "A' 
26.617,03 26.617,03 26.617,03 26.617,03 14.518,38 120.986,52 

5 PINTURA E FORRO 46.692,01 
73.00% 27,00% 100,00' °á' 

34.085,17 12.606,84 46.692,01 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 34.434,45 
100,00%- 100,00' °A' 

34.434,45 34.434,45 

7 INSTALAÇÕES HIDRAULICA 6.516,31 
10000% , 100,00' °Á'
6.516,31 6.516,31 

8 SERVIÇOS FINAIS 14.102,55 
100,00% 100,00' °Á' 

14.102,55 14.102,55 
Benefícios e Despesas Indiretas 
(BDI) 

58.073,33 
14,68% 16.12% 14,93% 12,03% 13,90% 17.80% 10,54% 100,00' °Á' 

8.525,16 9.361,42 8.670,35 6.986,22 8.072,19 10.337,05 6.120,93 58.073,33 

316.521,59 25.037.47 35.978,45 35.287,38 43.973,48 43.523,13 93.375,0C 39.346,63 316.521,59 
25.037,47 61.015,92 96.303,30 140.276,79 183.799.91 277.174,96 316.521,59 

SANTA HELENA/PB 

Local 

sexta-feira. 5 de julho de 2024 

Data 

Responsável Técnico 

Nome: JOHN GLEDSON BEZERRA BRASILEIRO 

CREA/CAU: CREA-SP n° 261805722-8 

ART/RRT: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB 
Obra:  JREEORMA DO GINÁSIO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VÁRZEA DA EMA 
Chião: 1SECRETARIA MUNICIPAL DF PLANEJAM' N TO 
Data: 26/16/2024 

CÁLCULO DE BOI 

Construção e Reforma de 
quaisquer Edificações 

inclusive Unidades 
Habitacionais. Escolas, 

Construção de Rodovias, 
Ferrovias, Pistas de 

Aeroportos, Pontes, Viadutos, 
Metrôs, Túneis, Barreiras 

Abastecimento de Ayua. 
Coleta de Esgoto 

Fornecimento de matoriiás e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de 

Distribuiçao de Energia 
Elétrica 

Portuárias, Marítimas e 
Fluviais 

Item componente do BDI %Informado 1°C1 Médio 3° Q 1*Q Médio 3° 1°Q Médio 3' 1°Q Médio 3° Q 1°O Médio 3°  C 1°0 Medi° 3° Q 

Administração Central 1 AC ) 3.00 3,00 &CO 5,50 3,80 4.01 4.67 3.43 4,93 6.71 1,50 3.45 4,49 5.29 5.92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0.80 1.00 0,32 0.40 0,74 0,28 0,49 0.75 0.30 0,48 0,82 0.25 0.51 0,56 0,81 1.22 1,99 

Risco (R) _ 0,97 0,97 1.27 1.27 0,50 0,56 0.97 1.00 1.39 1,74 0,50 0,85 0,89 1,00 1.48 1,97 1,46 2,32 3.16 

Des ;.,esas Financeiras (DF) O 59 0.59 1,23 1.39 1,02 1,11 1.21 0,94 0.99 1,'7 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 1) 94 1.02 ,33 _ 
Lucro (L) 6,16 6,15 7,40 8,96 6,64 7.30 8,69 6,74 8,04 9.40 3.50 5,11 6.22 8.00 8,31 9,51 7 14 8.40 10,45 

Impostos (1). PIS, COF1NS, ISSON 8,65 Conforme Legislação Especifica  

Observações 
1) Preencher apenas a coluna % Ilformacto (Colune 13) 
2) Os Tribuloei norwalmerile aolicaveris são: PIS (0.65%), COFINS (5,00%) e 
ISS (varievel ale 5 (10% r.onforme o municioioi 

3) 0 ruhicuto do BDI se baseia na formula abaixo utitizada pelo Arbrdão 26)7/13 
tio TCU conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,47% 
Fórmula Utilizada: 

mo/  f. (lGi R)*  (1 i /)F) L1] too

q.aatia-fera, 26 de junho de 2024 
Data 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra '1°C Médio 3° Q 

Construção de Edinc;tos  20,34_ 22,17 75,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60., _ 20,97.

Rede cie Abastecimento de Água. Coleta dn Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estaçoes e Redes de Distribuição tiC Energia Elétrica 24,00 25,84  27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais_ 22, 80 27,48- 30,95 

ro•recimento de 1.4--ateriais e Equipamentos 
_____ 

11,10 
_ 

14,02 16,80 

Nome: jOHN G EDSON F3F7FRHA SHASILF1140 
CRENCAU: CREA SE' n' 2b1805722 
ARVIREIT: 

John asileiro 
/ ng. Civil 

VREA 5070369057 



SANTA 
HELENA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

JUSTIFICATIVA TECNICA 

Justifica-se a necessidade do Município na formalização do convênio cujo objeto 

é Reforma e Ampliação do Ginásio Poliesportivo do Distrito de Várzea da Ema no 

Município de Santa Helena-PB, tendo em vista que a reforma e a ampliação será de 

grande importância visto que à infraestrutura do ginásio encontra-se precária 

impossibilitando o pleno uso do espaço esportivo. A prática de esportes afasta a criança 

e o adolescente das drogas, aumenta a capacidade cognitiva do aluno, traz beneficios 

consideráveis à saúde e gera cooperação e socialização entre os estudantes, 

Principalmente nas atividades esportivas em grupo, os estudantes de todas as faixas 

etárias aprendem a se relacionar melhor com os colegas e professores, melhoram a 

capacidade de leitura e de resolução de cálculos, além de aprimorarem a memória e a 

tomada de decisões, entretanto nosso município não dispõe de um espaço como um 

ginásio poliesportivo em condições de uso para a pratica de esportes, por isso o nosso 

grande interesse na reforma e ampliação do objeto a cima citado. Além do alunado a 

revitalização do Ginásio será de grande importância para a comunidade, proporcionando 

acesso a pratica esportiva e gerando saúde a todos. 

Almejamos um ambiente propicio para a pratica de esportes e lazer, visando 

levar mais saúde para a população do distrito, o projeto contribuirá para um decisivo 

avanço uma vez que, ocorrerá melhoria dos níveis de atendimento aos moradores do 

Município. 

Sem mais para o momento, despeço-me renovando votos de mais alta estima e 

consideração. 

g v.b 
Documento assinado digitalmente 

JOAO ClESER FERREIRA UMA 
Data: 05;07/2024 15:07:24-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

João Cleber Ferreira Lima 
Prefeito Constitucional 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Relatório técnico e fotográfico para uma possível reforma, relatando condições atuais do 
Ginásio Poliesportivo do Distrito de Várzea da Ema, município de Santa Helena-PB 

Documento assinado digitalmente 

, RIGOR LUIZ SATURNINO DE ABRANTE5 
Data: 03108!2023 14:13:13-0300 
Verifique eis h ttpszfivalid a r .iti.govbr 

SANTA Rua: Gonçalo José Vitoriano, 236, Centro, Santa Helena — PB 

HELENA E-mail. pmsantahelena.pb@gmail.com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

1. OBJETIVO 

O atual relatório visa apresentar as condições gerais de uso e funcionamento do 

objeto, buscando uma reforma do Ginásio Poliesportivo do Distrito de Várzea da Ema, 

município de Santa Helena-PB. 

2. JUSTIFICATIVA 

O projeto de reforma procura entregar qualidade e conforto para os habitantes e 

frequentadores do Distrito, além de propiciar lazer para as famílias e também valorizar o 

patrimônio público. 

3. O DISTRITO 

O Distrito de Várzea da Ema fica localizado a 22 km da sede do munícipio de Santa 

Helena, sendo 13 km de estrada vicinal com mais 9 km da PB 395. 

O mesmo possui população estimada em aproximadamente 1200 habitantes e por 

ser um pouco afastado da sede do município (figura 01), torna-se centro para os sítios 

circunvizinhos. 

O distrito está contemplado com uma escola municipal com cerca de 270 alunos 

matriculados (dados da direção da escola), bares; balneários e restaurantes, academia, 

um supermercado de médio porte, três mercadinhos, posto de saúde, campo de futebol e 

uma praça pública recém inaugurada. 

Documenro assinado digitalmente g 01 b HIGOR LUIZ SATURNINO DE ABRANTES 
Data: 03/0812023 14:13:13-0300 
Verifique em nttps://ealidarati.gov.br 

el SANTA 
HELENA 

Rua: Gonçalo José Vitoriano, 236, Centro, Santa Helena — PB 
E-mail. pmsantahelena.pb@gmail.com 



Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

UMA NOVA HISTÓRIA CONSTRUINDO 

Figura 1: Localização do Distrito de Várzea da Ema e a sede do Município de Santa Helena-PB 

jtr

14.1 

-7 

inga 

Bom Jesus 

Rua Nova 
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Formigueiro 

Cacaré 

Fonte: Google Maps, 2023. 

4. FOTOS ATUAIS DO GINÁSIO 

Breio das 
Freiras 

Lago 
Vermelha 

I 

MatE 

Os problemas estruturais foram detectados pela visita in loco exibidos nas figuras 
02, 03, 04 e 05; assim como também foram ouvidos habitantes buscando atender pontos 
críticos daqueles moradores. 

Documento assinado digitalmente 

HIGOR LUIZ SATURNINO DE ABRANTES 
Data: 03/0812023 14:13:13-0300 
Vel fique em h ttps://valid at gov.br 
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Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Figura 2- Entrada do ginásio 

Documento assinado digitalmente 

govbr HIGOR LUIZ SATURNINO DE ABRANTES 
Data: 03/08/2023 14:13:13-0300 
Verifique em https://validariti.gov.te 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

CNPJ: 08.764.284/0001/02 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Figura 3: Lateral do am ásio 

Documento assinado digitalmente golidets HIGOR LUIZ SATURNINO DE ABRANT ES 
Data: 03/08/2023 14:13:13-0300 
Verifique  em https://validar.iti.govix 
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Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Figura 4: Situação atual do piso da quadra e a frente a praça do Distrito 

g v.b 
Documento assinado d igilatmente 
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Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Figura 5: Arquibancadas e estrutura da coberta do ginásio 

5. SITUAÇÃO ATUAL DO OBJETO 

Após visita técnica realizada in loco e analise do departamento de engenharia do 

município, pode-se observar a importância de urna reforma para o imóvel publico, 

enfatizando os seguintes pontos: 

O imóvel apresenta uma coberta em estrutura metálica que não carece de troca, 

apenas pinturas e lixamentos de manutenção; 

Observou-se que o ginásio precisa de vestiários masculinos e femininos, ambos 

com acesso para cadeirantes, assim como todo o local do ginásio deve ser 

acessível; 
Documento assinado digitalmente 

gcdr HIGOR LUIZ SATURNINO DE ABRANTES 
Data: 03/08/202S 14:14:)/ 0300 
Verifique em https:/Nalidaritigov.br 
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Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
CNPJ: 08.764.284/0001/02 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

É de extrema importância ser feito um contrapiso novo para garantir uma maior 

vida útil do ginásio, pois o já existente não possui ferragem; 

O imóvel publico abordado não possui nenhum tipo de iluminação, devendo ser 

instalado de acordo com as normas técnicas um padrão de energia; 

Por fim, como pode ser observar nas imagens anteriores, não há existência de um 

muro. Uma murada em seu perímetro garante conforto e segurança para os 

frequentadores do local. 

6. CONCLUSÃO 

Portanto, diante da situação abordada, concluímos que após levantamento técnico 

apresentado, o ginásio do Distrito de Várzea da Ema necessita de reformas pontuais, a 

fim de trazer uma melhor qualidade de vida para todos os habitantes do município, 

garantir lazer e educação para as crianças e tornar a comunidade cada vez melhor. 

SANTA HELENA, 20 de abril de 2023 
Documento assinado digitalmente 

HIGOR LUIZ SATURNINO DE ABRANT ES 
Data: 03;08;2023 14:14:220300 
Verifique em https://validariti.gov.br 

Higor Luiz Saturnino de Abrantes 

Engenheiro Civil — CREA PB 162009549-1 

Rua: Gonçalo José Vitoriano, 236, Centro, Santa Helena — PB 
E-mail. pmsantahelena.pb@gmail.com 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2025 

PROPOSTA 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - PB. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO 
POLIESPORTIVO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA. TERMO DE CONVÊNIO N° 107/2024, PACTUAÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA—PB. 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO UND 1 

LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA. TERMO DE 
CONVÊNIO N° 107/2024, PACTUAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 
DA PARAIBA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA—PB 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO II- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou 
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na 
forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7°. Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n" 
9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2025 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250210CE00001 

CONTRATO N°: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA E  , PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Helena - Rua Gonçalo Jose Vitoriano, 236 - Centro - Santa 
Helena - PB, CNPJ n° 08.764.284/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito João Cleber Ferreira Lima, Brasileiro, Casado, Professor, 
residente e domiciliado na Travessa Eunapio Pinto Ramalho, 66 - Centro - Santa Helena - PB, CPF n° 034.516.634-57, Carteira de Identidade 
n° 1.966.975 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado   - CNPJ n° neste 
ato representado por .... residente e domiciliado na .    - CPF n° , Carteira de Identidade n° ...., doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 00001/2025, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° 
de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n°017/2023, de 17 de Abril de 2023; Instrução 
Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, 
às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA. TERMO DE 
CONVÊNIO N° 107/2024, PACTUAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA—PB. 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 00001/2025 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil — INCC acumulado, tomando—se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da 
data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
20400 SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
1099 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE GINASIO POLIESPORTIVO 
15001000 RECURSOS LIVRES 
4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 



17010000 OUTRAS TRASFERENCIAS DE CONVENIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS — TERMO DE 
CONVENIO 107/2024, PACTUAÇÃO DA SECRETAÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA PARAIBA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 5 (cinco) dias: 
b - Conclusão: 7 (sete) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a mais ampla e completa 
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os 
seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 
do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para 
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 



nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
40 do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 
= valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA—
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprira Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 
pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos 
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, 
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 
competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São João do Rio do Peixe. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Santa Helena - PB, de de 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2025 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor 
efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Santa Helena, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 
vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e IV, 
e do Art. 50, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, 
consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente 
ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2° e 3°. da Lei 14.133/21. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

ANEXO VI- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2025 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP [Publicidade: divulgação conjunta com o edital] 

OBSERVAÇÃO: este anexo é representado pelo correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da primeira etapa 
do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução; em atendimento ao requisito de 
publicidade determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena 
transparência e competitividade. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

1 introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos c as 
informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Projeto Básico e do Termo de Referência, quando for considerada viável, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA. TERMO DE CONVÊNIO N° 
107/2024, PACTUAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA HELENA—PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela 
necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica — REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO 
LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA. TERMO DE CONVÊNIO N° 107/2024, PACTUAÇÃO DO GOVERNO DO 
ESTADO DA PARAIBA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E PREFEITURA MU —, considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
ETP 1 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA UND 1 

DA EMA. TERMO DE CONVÊNIO N° 107/2024, PACTUAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DA 
PARAIBA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA-PB 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 
Início: 5 (cinco) dias; 
Conclusão: 7 (sete) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação da obra, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 
2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n°017/2023, de 17 de Abril de 2023; Instrução Normativa 
n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente, 
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento da obra 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o seu planejamento e 
execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da 
realização de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada e utilização prováveis, representados pela estimativa 
dos serviços a serem executados, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 



alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível, os 
subsídios contidos nos anteprojetos preliminares e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram analisadas contratações similares feitas por 
outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência 
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível 
e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas 
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA. TERMO DE 
CONVÊNIO N° 107/2024, PACTUAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
PREFEITURA MU. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda 
requerida, e após considerados os custos e os beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor 
responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Beneficios e Despesas Indiretas - BDI de referência e dos Encargos 
Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da utilização do seguinte parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 
do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices de Construção Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia. 
Com base nos custos apresentados no correspondente projeto para a execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro na 
forma estabelecida no Art. 23, § 2°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência determinado. 
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 625.483,41. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA. TERMO DE CONVÊNIO N° 
107/2024, PACTUAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA HELENA—PB. Entende—se que a obra poderá ser realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço global. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que não haja 
prejuízE, para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo 
licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 
constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada 
e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato 
convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente 
prejuízo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de consórcio, tendo em vista que a pretensa 
contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO LOCALIZADO NO DISTRITO DE VARZEA DA EMA. TERMO DE 
CONVÊNIO N° 107/2024, PACTUAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
PREFEITURA MU. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração, 
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de 
tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se apresenta 
- consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte 
do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de 
rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de 
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e 
financeiros para outras atividades fins da Administração. 



Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto 
ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em decorrência 
da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste 
pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos 
normativos aos quais à contratação da presente obra deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a 
serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Requisitos específicos para a contratação 
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como abordadas todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, entende-se que o certame a ser deflagrado deverá ainda contemplar requisitos 
específicos, compreendidos: o critério de julgamento definido de menor preço; a inexistência da possibilidade de participação da pessoa fisica; 
o caráter não sigiloso do orçamento estimado da contrafação e a não permissão da participação de sociedades cooperativas. 
Outros requisitos considerados determinantes - exigência de: capacidade técnico-profissional; e capacidade técnico-operacional. 

16.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem como 
considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Santa Helena - PB, 10 de Fevereiro de 2025. 

JOCASTA DINIS LOPES LIMA 
Secretária de Educação 


